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LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS -

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às onze
horas, reuniram-se os acionistas da LOJACORR S.A. REDE DE
CORRETORAS  DE  SEGUROS,  CNPJ  sob  o  n.°
04.529.055/0001-44.  Aberta  a  assembleia,  ficou  decidido,  sem
qualquer ressalva ou restrição por: 1) Alterar o endereço da Matriz
para  a Rua Voluntários  da Pátria,  n°  196,  sala  201,  anexo  B,
Centro,  CEP  83.005-020,  São  José  dos  Pinhais,  Estado  do
Paraná; 2) Alterar o parágrafo segundo e sétimo do artigo 20 que
trata do fundo de demanda judicial3) Alterar os Artigos 26 e 27
que  tratam  da  dissolução  da  companhia  e  da  sucessão  de
acionistas.4) Alterar o Artigo 22 que trata da cláusula arbitral5)
Consolidar  o  Estatuto  Social  considerando  as  alterações  feitas
nos itens acima e em Assembleias Gerais anteriores, cujas atas já
foram registradas  na  JUCEPAR,  que  segue  anexo  a  esta  ata
(anexo I). ATA REGISTRADA NA JUCEPAR EM 13/01/2023 SOB
Nº 20230015786.

LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS -

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e
três, às onze horas, reuniram-se os acionistas da LOJACORR
S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS, CNPJ sob o n.°
04.529.055/0001-44 Aberta a assembleia,  ficou decidido,  sem
qualquer ressalva ou restrição por: 1) Excluir o cargo de Diretor
de Gente & Gestão e alterar o artigo 10 do Estatuto Social que
trata da composição da Diretoria Executiva. 2) Alterar o artigo 11
que trata da atribuição dos Diretores Executivos.  3)  Alterar  o
artigo 12 do Estatuto social que trata sobre a representação da
companhia pelos Diretores Executivos. 4) Alterar o responsável
perante a Receita Federal para André Ogliari Duarte 5) Eleger
para compor a Diretoria, por um mandato de 03 (três) anos, no
período de 2023 a 2026: a) Diretor Presidente: Dirceu Tiegs, b)
Diretor Administrativo Financeiro: André Ogliari Duarte c) Diretor
de  Tecnologia  e  Operações:  Sandro  Ribeiro  dos  Santos,  d)
Diretor  de  Mercado e  Operações:  Luiz  Longobardi  Junior,  e)
Diretor de Transformação Digital: Carlos Daniel Corrêa Castello,
Os diretores nomeados ficam desde já empossados em seus
cargos, mediante assinaturas do termo de posse 6) Consolidar
o Estatuto Social  considerando as alterações feitas nos itens
acima,  que  segue  anexo  a  esta  ata  ATA REGISTRADA NA
JUCEPAR EM 02/03/2023 SOB Nº 20231356439.

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ
SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ALTERAÇÃO – NOVA DATA DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/23

Objeto: Registro de Preços de serviços de comunicação de dados
para acesso à Internet, de forma dedicada e exclusiva, incluindo
equipamentos,  links de acesso,  serviços de instalação e  suporte
técnico, encaminhamento de tráfego IPv4 e IPv6 e distribuição de
informações de roteamento  via  BGP-4,  com serviço de proteção
contra ataques DDOS (Distributed Denial of Service).
Abertura: 29/09/2023, às 11h00.  P.A.: 0002366-07.2023.4.04.8003

Informações/cópias dos Editais: Av. Anita Garibaldi, 888, 7.º andar,
das  13h00  às  17h59;  sites:  www.jfpr.jus.br  e
www.comprasnet.gov.br;  telefone:  (41)  3210-1454;  e-mail:
edital@jfpr.jus.br.

Marilei Berbert Padilha
Seção de Compras e Licitações

Caixa Econômica Federal - DF - Brasília

d

Edital de Leilão Público nº 0012/0223 CPA/RE 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de 
Bens, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado 
o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico 
e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, 
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. 
O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o 
presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 12/09/2023 
até 17/10/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território 
nacional, no site  www.danielgarcialeiloes.com.br e no escritório do(a) leiloeiro(a) 
DANIEL ELIAS GARCIA, no endereço Rua Alameda Santos, nº. 1767-1773, 
caixa postal 104779, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01.419-100, Telefone 
08002787431/ (11)93493-0397, no horário de segunda a sexta-feira, das 08h às 
12h e das 13h15m às 18h, contato@dgleiloes.com.br O Edital estará disponível 
também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no 
dia 10/10/2023, às 10h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão 
ofertados no 2° Leilão no dia 18/10/2023, às 10h (horário de Brasília), ambos 
exclusivamente no site do leiloeiro www.danielgarcialeiloes.com.br.

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

Ministério da 

fazenda

Edital do Pregão Eletrônico N° 56.2023 

A Prefeitura Municipal de Imbaú torna público que realizará 
Pregão Eletrônico, com sessão de Disputa de Preços: 
às 09:30 horas do Dia 05 de outubro de 2023 horário de 
Brasília – DF, com a finalidade de selecionar melhor proposta 
para Contratação de empresa especializada na Prestação 
de Serviços Terceirizados. Outras Informações, bem como 
copias do edital completo, poderão ser obtidos junto ao Site 
www.imbau.pr.gov.br, ícone Licitações e/ou a pasta Técnica, 
poderá ser obtidos junta a Prefeitura Municipal, durante 
o horário de expediente no endereço da Rua Francisco 
Siqueira Kortz, 471, São Cristóvão, Imbau / Pr – Fone 42 – 
3278 –8125. 

Imbaú 18 de setembro de 2023.
 

GEYSLA GEOVANA PRACHUM 
Pregoeira

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N° 083/2023
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados 
a realização do Pregão eletrônico nº 083/2023. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/19, do Decreto  
nº 7.746/12, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01/2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, da Lei Complementar 
n° 123/06, da Lei nº 11.488/07, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666/93,.  Objetivando a Aquisição de combustíveis para os 
veículos e equipamentos da frota oficial do Município de Maria Helena, 
a ser realizado através de contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de gerenciamento e abastecimento com utilização 
de CARTÃO/RFID/TAG e implantação de rede credenciada de postos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
seus anexos, parte integrante deste edital. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS será até às 08:45 horas do dia 09/10/2023. ABERTURA 
DA SESSÃO: ocorrerá dia 09/10/2023 as 08:45hrs, no site www.gov.
br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital.
Edital disponível: no portal da transparência da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena e no www.gov.br/compras/pt-br. 

Maria Helena – PR, 15 de setembro de 2023
JHENNIFFER MARIANE ROMIG

Pregoeira Municipal

Publicidade Legal
WWW.BEMPARANA.COM.BR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

Aviso de Alteração de Edital e
Reabertura de Prazo

Pregão Eletrônico nº 091/2023

A Pregoeira designada pelo Decreto nº 389/2023, no uso

de suas atribuições,  torna público e para conhecimento

dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a

qual tem por objeto a “Aquisição de itens de segurança

para  as  unidades  da  Rede  Municipal  de  Ensino  da

Prefeitura de Pinhais.”,  que foram efetuadas alterações

no edital. Diante das alterações referidas, fica designado o

dia  09/10/2023,  às  09h30min,  para  abertura  da sessão

pública,  no  site  https://bllcompras.com/ -  Bolsa  de

Licitações  do  Brasil  –  BLL.  VALOR  MÁXIMO: R$

516.472,27.  O  Edital  alterado  estará  disponível  aos

interessados,  no  site  http://www.pinhais.pr.gov.br no  link

Licitações,  do  dia  19/09/2023  ao  06/10/2023.

INFORMAÇÕES:  poderão  ser  obtidas  no  site  ou  pelo

telefone:  (41)  99268-9054, das  08:00h às  12:00h  e  das

13:00h às 17:00h. 

Pinhais, 18/09/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 096/2023

Sistema de Registro de Preços 

Objeto:  Aquisição  de  Material  Médico-Hospitalar  que

restaram  desertos  ou  fracassados  no  Pregão  160/2022.

Tipo  de  Licitação: Menor  Preço.  Valor  Máximo: R$

520.468,94. Data de Início Recebimento das Propostas:

19/09/2023. Abertura  da  Sessão:  dia  04/10/2023,  às

09:30  horas (horário  oficial  de  Brasília)  no  site

https://bllcompras.com. Edital:  Estará  disponível  aos

interessados,  nos  sites  https://bllcompras.com/  e

www.pinhais.pr.gov.br link licitações do dia 19/09/2023 ao

dia  03/10/2023.  Informações: poderão  ser  obtidas  nos

sites  acima  relacionados  ou  pelo  e-mail:

wilson.alves@pinhais.pr.gov.br, ou pelo telefone 41 99147-

7864,  das  08:00h  às  12:00h  e  das  13:00h  às  17:00h.

Pinhais, 18/09/2023.

Edital do Pregão Eletrônico N° 57.2023 

A Prefeitura Municipal de Imbaú torna público que realizará 
Pregão Eletrônico, com sessão de Disputa de Preços: 
às 09:30 horas do Dia 06 de outubro de 2023 horário de 
Brasília – DF, com a finalidade de selecionar melhor proposta 
para Aquisição de bolas esportivas. Outras Informações, 
bem como copias do edital completo, poderão ser obtidos 
junto ao Site www.imbau.pr.gov.br, ícone Licitações e/
ou a pasta Técnica, poderá ser obtidos junta a Prefeitura 
Municipal, durante o horário de expediente no endereço da 
Rua Francisco Siqueira Kortz, 471, São Cristóvão, Imbau / 
Pr – Fone 42 – 3278 –8125. 

Imbaú 18 de setembro de 2023. 

GEYSLA GEOVANA PRACHUM 
Pregoeira 
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Aviso de Licitação

Edital – Pregão Eletrônico Nº 090/2023

Objeto: Registro de Preços para aquisição de impressos,

materiais gráficos e de comunicação visual diversos para

atendimento das necessidades das Secretarias e Órgãos

da Prefeitura Municipal de Colombo.

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 20

de setembro de 2023 até  às  08:00 horas  do dia  03  de

outubro de 2023.

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas

do dia 03 de outubro de 2023. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor Preço “por item”.

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua XV de

Novembro, 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones:

(041)  3656–8080  ou  3656–8138  ou  pelo  site:

www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 18 de setembro de 2023.

Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

Edital – Pregão Eletrônico Nº 089/2023

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para

fornecimento  de  MEDICAMENTOS  para  atender  as

unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Colombo.

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 20

de setembro de 2023 até  às  08:00 horas  do dia  03  de

outubro de 2023.

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas

do dia 03 de outubro de 2023. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item.

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria Municipal da Administração, sito a Rua XV de

Novembro Nº. 105,  Centro,  Colombo -  Paraná,  ou pelos

fones:  (041)  3656–8080  ou  3656–8138  ou  pelo  site:

www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 18 de setembro de 2023.

Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

Edital – Tomada de Preços Nº 021/2023

Objeto: Contratação  de  empresa  de  engenharia  para

execução do cercamento  no entorno das  instalações  da

Escola Municipal  Pedro Viriato Parigot de Souza, situada

na Rua  Antônio  Francisco  Scrok,  nº  39  -  São Gabriel  -

Colombo  -  PR,  compreendendo  serviços  preliminares,

demolições  e  retiradas,  regularização  e  paisagismo,

drenagem,  muros,  gradil  metálico  e  demais  serviços

complementares incluídos nos projetos.

Data: 09 de outubro de 2023 às 09:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV

de Novembro Nº. 105, Centro, Colombo, Paraná.

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor Preço.

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua XV de

Novembro Nº. 105,  Centro,  Colombo -  Paraná,  ou pelos

fones:  (41)  3656–8080  ou  3656–8002  ou  pelo  site:

www.colombo.pr.gov.br

Colombo, 18 de setembro de 2023.

Helder Luiz Lazarotto- Prefeito Municipal

EDITAL  DE  LEILÃO  EXTRAJUDICIAL.  JORGE  FERLIN  DALE
NOGARI DOS SANTOS, Leiloeiro Oficial, Matrícula 606/98 (JUCEPAR),
devidamente  autorizado  por  POINT  INCORPORAÇÃO  LTDA.,
CNPJ/ME  nº  10.427.339/0001-22,  faz  saber  a  todos  que  lerem  o
presente  edital  ou  que  dele  tiverem  conhecimento,  que  fará  realizar
leilões  extrajudiciais,  em  atendimento  aos  procedimentos  da  Lei
Federal nº 9.514 /1997 e alterações, de bem imóvel urbano, no dia 09
de  Outubro  de  2023,  às  14  horas.  1º  LEILÃO  – Online,  com
lance mínimo no valor de R$ 156.989,12 e 2º  LEILÃO – Online,
dia 16 de Outubro de 2023, às 14 horas, lance mínimo no valor
de  R$  156.989,12,  através  do  endereço
www.nogarileiloes.com.br. Os leilões terão por objeto a alienação de
imóvel  de Matrícula nº  78.794,  do Serviço de Registro de Imóveis  de
Colombo  (PR),  correspondente  à  residência  nº  242  do  “Condomínio
Monte  Verona  Eco  Village”,  situado  na  Rua  do  Quivi,  nº  341,  neste
Município  (Colombo),  com  frente  para  a  rua  de  acesso  interna  do
condomínio e, de quem da referida rua olha o imóvel, confronta, do lado
direito, com o sublote 241; do lado esquerdo, com o sublote 243; nos
fundos, com parte do sublote 315 e parte do sublote 314. Composta das
seguintes  dependências:  pavimento  térreo:  sala,  circulação,  cozinha,
lavanderia,  banheiro  social,  03  dormitórios,  sendo  uma  suíte  com
banheiro privativo. Área privativa a ser construída no pavimento térreo:
69,6700m²; área comum a ser construída (guarita, portaria e recreação):
2,4964m²;  área  total  a  ser  construída:  72,1664m²;  área  do  terreno
ocupada  pela  construção:  69,6700m²;  área  do  terreno  descoberta
exclusiva de jardim e quintal: 230,9100m²; área total do terreno de uso
exclusivo:  300,5800m²; área de terreno de uso comum (ruas internas,
calçada para pedestres e recreação): 122,4428m²; área de terreno de
proteção e preservação permanente: 240,9642m²; área total do terreno e
quota: 663,9870m². Edificado sob o lote C-1, com área de 225.965,70m²,
situado  no  lugar  denominado  “Arruda”,  neste  Município  (Colombo).
Indicação  Fiscal  nº  02.03.308.0969.001.  Devedores  fiduciantes:
TIAGO FELICIANO DE SOUZA GONÇALVES (CPF nº  048.679.879-
80) e VANESSA APARECIDA DE CASTRO GONÇALVES (CPF nº
028.570.669-10).  ÔNUS:  Edificação  não  averbada  na  matrícula  do
imóvel.  Dívida  de  condomínio  no  valor  de  R$  539,14,  aferida  em
setembro  de  2023.  Dívida  de  IPTU  (dívida  ativa)  no  valor  de  R$
2.135,13,  aferida em setembro de 2023 Pagamento à vista no ato da
arrematação,  por  meio  de  depósito  em  conta  bancária  vinculada  ao
Comitente. A comissão do leiloeiro é devida pelo percentual de 5% do
preço  acatado.  Condições  de  entrega  do  bem:  recebido  o  preço  da
arrematação,  a  comissão  do  leiloeiro  e  pagas  as  demais  despesas
previstas em edital, o bem será entregue ao arrematante nas condições
em que se encontra, após a assinatura da escritura pública de compra e
venda.  Íntegra  do  edital:  www.nogarileiloes.com.br/leilao/727/lotes
Informações (41) 99255-4592. Curitiba, 15 de setembro de 2023. JORGE
FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2023

DATA DO CONTRATO: 18/09/2023 INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO  N°  07/2023  PROCESSO  DIGITAL  N°

111593/2023  PARTES:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ARAUCÁRIA,  CNPJ/MF  nº  78.134.012/0001-04,

CONTRATANTE  e  GOVERNO  DO  PARANÁ

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  FAZENDA,  CNPJ  nº

76.416.890/0001-89,  CONTRATADA.  OBJETO:  O  objeto

do contrato é a prestação de serviços de publicação no

Diário  Oficial  do  Estado  do  Paraná  de  atos  oficiais  e

demais  matérias  de  interesse  do  CONTRATANTE,

conforme  estabelecido  na  Lei  Estadual  nº  20.385/2020,

alterações  e  demais  cominações  legais.  VALOR  DO

CONTRATO:  R$  7.200,00  (sete  mil  e  duzentos  reais).

PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses.  RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS:  01.001.01.031.0001.2002 – Manter e

ampliar a estrutura operacional da Câmara de Vereadores

3.3.90.39.90.00 – Serviços de Publicidade Legal  Câmara

Municipal  de  Araucária,  18  de  setembro  de  2023.  BEN

HUR  CUSTODIO  DE  OLIVEIRA,  PRESIDENTE  DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA.

PORTARIA 226/2023

O  PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conforme a Resolução nº

21/2008 desta Casa de Leis, e de acordo com o Processo

eletrônico nº 120460/2023. RESOLVE: Autorizar o empenho em forma

de adiantamento em nome, da servidora Karla Almeida Maia Bora,

Diretora-geral portador do CPF n° 054.172.059-74 no valor de R$

6.000,00 reais (seis mil reais), que deverá ser depositado, no  Banco da

Caixa: Agência: 3492 Conta-Corrente: 00027416-2, para atender a

despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o

processamento  normal  de  aplicação  nas  dotações  próprias  do

orçamento da Câmara, a saber :3.3.90.30.96.00  – Outros Consumo de

Terceiros – Pagamento antecipado de R$ 6.000,00 reais (seis mil

reais).Determinar que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a

partir da data do pagamento do numerário, deverão ser prestadas contas

da Portaria, conforme determinam os artigos 10 e 25 da Resolução nº

21/2008. Publique-se, Anote-se Cumpra-se Araucária, 18 de

setembro  de  2023.  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira

PRESIDENTE. 

PORTARIA 225/2023

O  PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conforme a Resolução nº

21/2008 desta Casa de Leis, e de acordo com o Processo

eletrônico nº 120461/2023. RESOLVE: Autorizar o empenho em forma

de adiantamento em nome, da servidora Karla Almeida Maia Bora,

Diretora-geral portador do CPF n° 054.172.059-74 no valor de R$

6.000,00 reais (seis mil reais), que deverá ser depositado, no  Banco da

Caixa: Agência: 3492 Conta-Corrente: 00027416-2, para atender a

despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o

processamento  normal  de  aplicação  nas  dotações  próprias  do

orçamento da Câmara, a saber :3.3.90.39.96.00  – Outros Serviços de

Terceiros – Pagamento antecipado de R$ 6.000,00 reais (seis mil

reais).Determinar que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a

partir da data do pagamento do numerário, deverão ser prestadas contas

da Portaria, conforme determinam os artigos 10 e 25 da Resolução nº

21/2008. Publique-se, Anote-se Cumpra-se Araucária, 18 de

setembro  de  2023.  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira

PRESIDENTE.

CLUBE CURITIBANO
EDITAL

De conformidade com o artigo 29, inciso V, do Regimento Interno, 
comunicamos aos associados abaixo relacionados, para, querendo, 
apresentar defesa em reunião da Diretoria a ser realizada no dia 
25/09/23, às 18:00 ( Centro Administrativo - Rua Petit Carneiro, 970 
- Curitiba-PR ) que deliberará sobre a aplicação da penalidade prevista 
no artigo 41, inciso X, do Estatuto em vigor.
C 1341-8 Alexandre Moreira Neves B 4163-9 Antonio C Muller Mello
C 823-5 Felipe Withers Muniz C 1340-2 Gabriela B Bertinetti
C 7571-5 Guilherme C Nascimento B 3132-7 Inae Giovannetti
C 1480-4 Marcio Paula Tourinho B 1070-5 Nilson Sergio Zattoni
C 6010-1 Pedro D Lupion Mello C 1355-4 Rafael V O De L Cruz
C 4508-3 Roberta FBVC Laslowski

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIBAGI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 081/2023
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação 
vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor 
preço, na modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 04 de 
outubro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça 
Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para 
aquisição de suplementos alimentares. O valor máximo da 
licitação é de R$674.429,70. O Edital completo será fornecido, 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, no 
e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br 
ou www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 18 de setembro de 2023
ARTUR RICARDO NOLTE

Prefeito Municipal

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1197/2023.
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTÉRPRETES DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA E LIBRAS – SESI/SENAI-PR.
DATA DE ABERTURA: 27 de setembro às 09h30min.  
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1092/2023
ENTIDADE: SESI-PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, PORTARIA E RECEPÇÃO NAS UNIDADES DO 
SESI/SENAI
DATA DE ABERTURA: 27 de setembro de 2023, às 09h00min



comercial@bemparana.com.brEditais                       Curitiba, terça-feira, 19 de setembro de 2023 - edição 12.242 13Acesse pelo do link:
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LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS - ATA

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às onze
horas  reuniram-se  os  acionistas  da  LOJACORR S.A.  REDE DE
CORRETORAS DE SEGUROS CNPJ sob o n.° 04.529.055/0001-
44 a acionista decidiu, sem qualquer ressalva ou restrição, por: 1)
aprovar  o relatório  de administração da Companhia  no exercício
social  encerrado  em  31  de  dezembro  de  2021;  2)  aprovar  as
demonstrações  financeiras  pertinentes  ao  Exercício  Social
encerrado em 31 de dezembro de 2021, 3) aprovar as destinações
dos  resultados  apurados  no  exercício  social  de  2021,  sendo
ratificadas  as  distribuições  realizadas  aos  sócios  durante  o
exercício  e  4)  Alterar,  para  a  Central  de  Balanços,  todas  as
publicações  exigidas  pela  lei  6404/76.   ATA REGISTRADA NA
JUCEPAR EM 23/03/2023 SOB Nº 20231626967.

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Aviso de Abertura de Licitação
 Pregão Eletrônico nº 051/2023

OBJETO: Prestação  de  Serviços  de  administração,

gerenciamento,  emissão  e  fornecimento  de  Vale

Alimentação  para  os  “Programa  RBS  Sem  Fome”  e

“Programa Mais Comida na Mesa do Servidor. TIPO DE

LICITAÇÃO:  Maior  percentual  de  desconto.  VALOR

MAXIMO:  R$1.860.000,00.  RECEBIMENTO  DAS

PROPOSTAS: Das 08:00 horas, do dia 19/09/2023, até às

08:00  horas  do  dia  04/10/2023.  ABERTURA  DAS

PROPOSTAS: Dia 04/10/2023, às 08:30 horas, INÍCIO DA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  Dia 04/10/2023 às

09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bll.org.br – Bolsa

de Licitações do Brasil  -  BLL.  EDITAL:  Estará disponível

aos  interessados,  no  site

http://www.riobrancodosul.pr.gov.br,  no  link  Portal  da

Transparência,  do  dia  19/09/2023  ao  dia  04/10/2023.

INFORMAÇÕES:  poderão  ser  obtidas  no  site  ou  pelo

telefone: (041) 98881-6632, das 08:00h às 12:00h e das

13:00h às 17:00h. 

Rio Branco do Sul, 19/09/2023.

Renan Victor de Faria
Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO  DO  EDITAL  DE  LEILÃO  Nº  02/2023  -  SENAD/MJSP-  PF   -
ALIENAÇÃO DEFINITIVA - OUTROS CRIMES
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos - SENAD,
com apoio  da  Estrutura  Organizacional  da  Polícia  Federal  no  Estado  do
Paraná, neste ato representada pela Comissão Permanente de Avaliação e
Alienação de Bens, nomeada através da Portaria SR/PF/PR Nº 1641, de 09
de junho de 2022, publicada no aditamento semanal nº 23, de 10/06/2022 ,
torna público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente
edital, será realizada licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo
maior lance, para venda dos bens indicados nos ANEXOS, deste edital, a ser
conduzido  pelo  Leiloeiro  Público  Oficial,  PAULO  SETSUO  NAKAKOGUE,
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a matrícula nº 625, por
força do contrato nº 78/2022/PR, em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19
de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de
1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31
de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de
janeiro de 1988 e Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de
01 de fevereiro de 1933, e Lei nº 13.886, de 17 de outubro de 2019, bem como
as  condições  abaixo:  LOCAL:  Leilão  Eletrônico  através  do  site:
www.psnleiloes.com.br  –  DATA  E  HORÁRIO:  1º  LEILÃO/PRAÇA:  dia
23/10/2023  às  10h:  00min  -  2º  LEILÃO/PRAÇA:  dia  23/10/2023  às  12h:
00min.  Os  bens  relacionados  serão  leiloados  nas  condições  em  que  se
encontram,  e  sem  garantia,  não  cabendo  ao  leiloeiro  e  à  SENAD  a
responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado
posteriormente,  na  constituição,  composição  ou  funcionamento  dos  bens
licitados, pressupondo-se, a partir do oferecimento de lances, o conhecimento
das características e situação dos bens, ou o risco consciente do arrematante,
não aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior,
quanto  às  suas  qualidades  intrínsecas  ou  extrínsecas,  procedência  ou
especificação, cujos lotes, constantes dos ANEXOS. Edital na íntegra, relação
dos lotes, condições de arrematação, e demais informações, estão disponíveis
no  site  www.psnleiloes.com.br –  e-mail:  psnleiloes@psnleiloes.com.br -
tel: (41) 3323 3030 e 41 995 538 000.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO  DO  EDITAL  DE  LEILÃO  Nº  02/2023  -  SENAD/MJSP-  PF  -
ALIENAÇÃO  DEFINITIVA  -  TRÁFICO  DE  DROGAS  E  ALIENAÇÃO
ANTECIPADA - TRÁFICO DE DROGAS
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos - SENAD,
com apoio  da  Estrutura  Organizacional  da  Polícia  Federal  no  Estado  do
Paraná, neste ato representada pela Comissão Permanente de Avaliação e
Alienação de Bens, nomeada através da Portaria SR/PF/PR Nº 1641, de 09
de junho de 2022, publicada no aditamento semanal nº 23, de 10/06/2022 ,
torna público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente
edital, será realizada licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo
maior lance, para venda dos bens indicados nos ANEXOS, deste edital, a ser
conduzido  pelo  Leiloeiro  Público  Oficial,  PAULO  SETSUO  NAKAKOGUE,
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a matrícula nº 625, por
força do contrato nº 78/2022/PR, em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19
de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de
1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31
de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de
janeiro de 1988 e Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de
01 de fevereiro de 1933, e Lei nº 13.886, de 17 de outubro de 2019, bem como
as  condições  abaixo:  LOCAL:  Leilão  Eletrônico  através  do  site:
www.psnleiloes.com.br  –  DATA  E  HORÁRIO:  1º  LEILÃO/PRAÇA:  dia
23/10/2023  às  10h:  00min.  Os  bens  relacionados  serão  leiloados  nas
condições em que se encontram, e sem garantia, não cabendo ao leiloeiro e à
SENAD a responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser
constatado posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos
bens  licitados,  pressupondo-se,  a  partir  do  oferecimento  de  lances,  o
conhecimento das características e situação dos bens, ou o risco consciente
do  arrematante,  não  aceitando  a  respeito  deles  qualquer  reclamação  ou
desistência posterior,  quanto às  suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas,
procedência ou especificação, cujos lotes, constantes dos ANEXOS. Edital na
íntegra, relação dos lotes, condições de arrematação, e demais informações,
estão  disponíveis  no  site  www.psnleiloes.com.br  –  e-mail:
psnleiloes@psnleiloes.com.br - tel: (41) 3323 3030 e 41 995 538 000.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO  DO  EDITAL  DE  LEILÃO  Nº  03/2023  -  SENAD/MJSP-  PC
ALIENAÇÃO DEFINITIVA – TRAFICO DE DROGAS
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos - SENAD,
com  apoio  da  Estrutura  Organizacional  da  Secretaria  de  Estado  da
Segurança  Pública do  Estado  do  Paraná,  neste  ato  representada  pela
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, constituída pela
Resolução  nº  207/2023,  Inserido  ao  protocolo  20.054.573-7,  em  23  de
Fevereiro de 2023, torna público que no local, data e horário indicados no item
“1”  do  presente  edital,  será  realizada  licitação,  na  modalidade  LEILÃO
ELETRÔNICO,  do  tipo  maior  lance,  para  venda  dos  bens  indicados  nos
ANEXOS, deste edital, a ser conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial,  PAULO
SETSUO NAKAKOGUE,  inscrito na Junta Comercial  do Estado do Paraná,
sob a matrícula nº 625, por força do contrato nº 78/2022/PR, em conformidade
com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764,
de 20 de dezembro de 1993 e nº  9.804,  de 30 de junho de 1999;  Medida
Provisória  nº 2.216-37,  de 31 de agosto de 2003,  Lei  nº  11.343,  de 23 de
agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art.
6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932,
alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933, e Lei nº 13.886, de
17  de  outubro  de  2019,  bem  como  as  condições  abaixo:  LOCAL:  Leilão
Eletrônico através do site:  www.psnleiloes.com.br  – DATA E HORÁRIO:  1º
LEILÃO/PRAÇA: dia 23/10/2023 às 10h:00min. Os bens relacionados serão
leiloados nas condições em que se encontram, e sem garantia, não cabendo
ao leiloeiro e à SENAD a responsabilidade por qualquer problema ou defeito
que venha a ser constatado posteriormente,  na constituição, composição ou
funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, a partir do oferecimento de
lances,  o conhecimento das características e situação dos bens,  ou o risco
consciente  do  arrematante,  não  aceitando  a  respeito  deles  qualquer
reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades intrínsecas ou
extrínsecas,  procedência  ou  especificação,  cujos  lotes,  constantes  dos
ANEXOS. Edital na íntegra, relação dos lotes,  condições de arrematação, e
demais informações,  estão disponíveis no site  www.psnleiloes.com.br – e-
mail: psnleiloes@psnleiloes.com.br - tel: (41) 3323 3030 e 41 995 538 000.

O N L I N E
LEILÃO DE VEÍCULOS

DIA 29 DE SETEMBRO
DE 2023 ÀS 9h00

LEILOEIRO OFICIAL

Helcio Kronberg
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EDITAL DE LEILÃO 001/2023

A Prefeitura Municipal de Pinhais - PR com sede sediada na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel, nº 12.162, CEP: 83.323-410, Centro, Pinhais/PR, torna público que 
realizará LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE OFERTADO, nas modalidades “on-line”, para alienação de veículos automotores retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, 
há mais de 60 (sessenta) dias, em condições de CONSERVADOS, SUCATAS APROVEITAVEIS e SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL, tudo em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas alterações, na Resolução n° 623/2016-
CONTRAN e demais normas vigentes.

I – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:

O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná , Helcio Kronberg, matrícula JUCEPAR n.º 653, 
inscrito no CNPJ 10.722.603/0001-50, e assessorada pela Comissão Permanente de Leilão, através de seção pública, na modalidade ON-LINE / ELETRÔNICA com 
participação on-line, conforme as especificações a seguir:

1.1.1. PREGÃO – Alienação dos Veículos Listados no Anexo I,

Data: 29/09/2023
Disponível: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil cadastro para todos.
Horário: 09h

1.1.2. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: Poderão os interessados participarem na modalidade “on-line”, através de login e senha obtidos por cadastramento prévio no site: 
www.vipleiloes.com.br, conforme regras de participação dispostas neste Edital

§1º. As informações, referentes ao Leilão, serão divulgadas por meio de publicação no site eletrônico da VIP LEILÕES www.vipleiloes.com.br e afixadas nas dependências da
Prefeitura Municipal de Pinhais – PR.

§2º. Não cabe aos licitantes alegar desconhecimento atinente ao local de realização do aludido leilão de veículos, sendo de inteira responsabilidade dos interessados a diligência 
pela procura quanto às informações acerca do local de realização da hasta licitatória, na forma do parágrafo anterior.

II – OBJETO DO LEILÃO:

2.1. A presente licitação na modalidade de leilão tem por objeto leiloar os veículos que se encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos Parques de Retenção os quais foram 
apreendidos, recolhidos ou removidos por esta Autarquia.

2.2. Os veículos a serem leiloados são os relacionados nos Anexos Único deste Edital e descritos na seguinte ordem: Lote, Placa, Unidade da Federação de Registro, Marca e 
Modelo, Ano Modelo, Chassi, Situação (Conservado ou Sucata), Valor Mínimo a ser pago pelo lote.

2.3. Os veículos dividem-se em lotes de SUCATAS divididas em SUCATAS APROVEITÁVEIS, SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL (motor suprimido/ motor
divergente), sem direito de voltarem a circularem destinadas ao comércio de peças e componentes, e lotes de CONSERVADOS, com possibilidade de voltarem a circular conforme 
redação do item 1 do §1º do Art. 328 do CTB, e vendidos no estado e condições em que se encontrarem, em funcionamento ou não, pressupondo-se que tenham sido 
previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, quaisquer reclamações posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

III – VISITAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS:

3.1 Para adentrar ao pátio, além do agendamento, será obrigatório a apresentação de documento oficial com foto e assinatura do Termo de Responsabilidade da Visitação, sendo 
vedada a entrada com capacetes, bolsas, mochilas e similares, os interessados em participar da visitação pública dos bens a serem leiloados, poderão ser examinados nos 
dia XX á XX de setembro, das 07h30min às 13h30min, no pátio localizado AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,Nº 10975, BAIRRO BOQUEIRÃO, CEP 81730-
300 para que todos tomem conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. Sendo os veículos leiloados no estado e condições em que se 
encontram, será permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto aos referidos estados e condições, e nem sendo 
permitido ao arrematante a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças.

3.2. O Edital poderá ser baixado gratuitamente e poderá sofrer alterações até um dia útil anterior à data do leilão.

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame e oferecer lances, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente cadastradas, de forma eletronicamente, ou seja, on-line:

4.1.1. Lotes classificados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil.

4.1.2. Lotes classificados como Sucatas Aproveitáveis ou Sucatas Aproveitáveis com Motor Inservíveis (motor suprimido/ motor divergente): Empresas do ramo do comércio de 
peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977/2014, e normativos do CONTRAN, sendo necessária a comprovação do ramo de atividade de comércio de peças usadas, no ato do 
credenciamento perante o leiloeiro, com a apresentação, no ato do credenciamento perante o leiloeiro, do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emitido no mês), 
Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

4.2. Os documentos referidos no subitem anterior poderão ser exigidos no original ou por intermédio de fotocópia integral legível, autenticadas em cartório ou acompanhadas do 
original.

4.3. Para participação on-line deverão os interessados realizarem cadastro prévio, em até 48 horas do horário marcado para início dos leilões, no site www.vipleiloes.com.br para 
obtenção de “login e senha” habilitados e liberados para apresentação de lances on-line. A participação on-line estará condicionada à obtenção desta habilitação prévia, a qual 
será concedida de acordo com os critérios de cadastro e segurança do leiloeiro e da empresa responsável pela organização do leilão. Lances enviados na modalidade “on-line” e 
que não sejam registrados e/ou conhecidos no pregão por recusa do leiloeiro, queda de conexão do sistema e/ou de internet, não garantem direitos aos ofertantes, tendo em vista 
que a participação on-line é apenas uma facilitadora de acesso e das ofertas, com os riscos naturais às imprevisões e intempéries.

V – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Não será permitida a participação de: 

EDITAL DE LEILÃO 001/2023

A Prefeitura Municipal de Pinhais - PR com sede sediada na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel, nº 12.162, CEP: 83.323-410, Centro, Pinhais/PR, torna público que 
realizará LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE OFERTADO, nas modalidades “on-line”, para alienação de veículos automotores retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, 
há mais de 60 (sessenta) dias, em condições de CONSERVADOS, SUCATAS APROVEITAVEIS e SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL, tudo em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas alterações, na Resolução n° 623/2016-
CONTRAN e demais normas vigentes.

I – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:

O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná , Helcio Kronberg, matrícula JUCEPAR n.º 653, 
inscrito no CNPJ 10.722.603/0001-50, e assessorada pela Comissão Permanente de Leilão, através de seção pública, na modalidade ON-LINE / ELETRÔNICA com 
participação on-line, conforme as especificações a seguir:

1.1.1. PREGÃO – Alienação dos Veículos Listados no Anexo I,

Data: 29/09/2023
Disponível: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil cadastro para todos.
Horário: 09h

1.1.2. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: Poderão os interessados participarem na modalidade “on-line”, através de login e senha obtidos por cadastramento prévio no site: 
www.vipleiloes.com.br, conforme regras de participação dispostas neste Edital

§1º. As informações, referentes ao Leilão, serão divulgadas por meio de publicação no site eletrônico da VIP LEILÕES www.vipleiloes.com.br e afixadas nas dependências da
Prefeitura Municipal de Pinhais – PR.

§2º. Não cabe aos licitantes alegar desconhecimento atinente ao local de realização do aludido leilão de veículos, sendo de inteira responsabilidade dos interessados a diligência 
pela procura quanto às informações acerca do local de realização da hasta licitatória, na forma do parágrafo anterior.

II – OBJETO DO LEILÃO:

2.1. A presente licitação na modalidade de leilão tem por objeto leiloar os veículos que se encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos Parques de Retenção os quais foram 
apreendidos, recolhidos ou removidos por esta Autarquia.

2.2. Os veículos a serem leiloados são os relacionados nos Anexos Único deste Edital e descritos na seguinte ordem: Lote, Placa, Unidade da Federação de Registro, Marca e 
Modelo, Ano Modelo, Chassi, Situação (Conservado ou Sucata), Valor Mínimo a ser pago pelo lote.

2.3. Os veículos dividem-se em lotes de SUCATAS divididas em SUCATAS APROVEITÁVEIS, SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL (motor suprimido/ motor
divergente), sem direito de voltarem a circularem destinadas ao comércio de peças e componentes, e lotes de CONSERVADOS, com possibilidade de voltarem a circular conforme 
redação do item 1 do §1º do Art. 328 do CTB, e vendidos no estado e condições em que se encontrarem, em funcionamento ou não, pressupondo-se que tenham sido 
previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, quaisquer reclamações posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

III – VISITAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS:

3.1 Para adentrar ao pátio, além do agendamento, será obrigatório a apresentação de documento oficial com foto e assinatura do Termo de Responsabilidade da Visitação, sendo 
vedada a entrada com capacetes, bolsas, mochilas e similares, os interessados em participar da visitação pública dos bens a serem leiloados, poderão ser examinados nos 
dia XX á XX de setembro, das 07h30min às 13h30min, no pátio localizado AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,Nº 10975, BAIRRO BOQUEIRÃO, CEP 81730-
300 para que todos tomem conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. Sendo os veículos leiloados no estado e condições em que se 
encontram, será permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto aos referidos estados e condições, e nem sendo 
permitido ao arrematante a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças.

3.2. O Edital poderá ser baixado gratuitamente e poderá sofrer alterações até um dia útil anterior à data do leilão.

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame e oferecer lances, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente cadastradas, de forma eletronicamente, ou seja, on-line:

4.1.1. Lotes classificados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil.

4.1.2. Lotes classificados como Sucatas Aproveitáveis ou Sucatas Aproveitáveis com Motor Inservíveis (motor suprimido/ motor divergente): Empresas do ramo do comércio de 
peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977/2014, e normativos do CONTRAN, sendo necessária a comprovação do ramo de atividade de comércio de peças usadas, no ato do 
credenciamento perante o leiloeiro, com a apresentação, no ato do credenciamento perante o leiloeiro, do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emitido no mês), 
Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

4.2. Os documentos referidos no subitem anterior poderão ser exigidos no original ou por intermédio de fotocópia integral legível, autenticadas em cartório ou acompanhadas do 
original.

4.3. Para participação on-line deverão os interessados realizarem cadastro prévio, em até 48 horas do horário marcado para início dos leilões, no site www.vipleiloes.com.br para 
obtenção de “login e senha” habilitados e liberados para apresentação de lances on-line. A participação on-line estará condicionada à obtenção desta habilitação prévia, a qual 
será concedida de acordo com os critérios de cadastro e segurança do leiloeiro e da empresa responsável pela organização do leilão. Lances enviados na modalidade “on-line” e 
que não sejam registrados e/ou conhecidos no pregão por recusa do leiloeiro, queda de conexão do sistema e/ou de internet, não garantem direitos aos ofertantes, tendo em vista 
que a participação on-line é apenas uma facilitadora de acesso e das ofertas, com os riscos naturais às imprevisões e intempéries.

V – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Não será permitida a participação de: 

EDITAL DE LEILÃO 001/2023

A Prefeitura Municipal de Pinhais - PR com sede sediada na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel, nº 12.162, CEP: 83.323-410, Centro, Pinhais/PR, torna público que 
realizará LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE OFERTADO, nas modalidades “on-line”, para alienação de veículos automotores retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, 
há mais de 60 (sessenta) dias, em condições de CONSERVADOS, SUCATAS APROVEITAVEIS e SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL, tudo em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas alterações, na Resolução n° 623/2016-
CONTRAN e demais normas vigentes.

I – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:

O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná , Helcio Kronberg, matrícula JUCEPAR n.º 653, 
inscrito no CNPJ 10.722.603/0001-50, e assessorada pela Comissão Permanente de Leilão, através de seção pública, na modalidade ON-LINE / ELETRÔNICA com 
participação on-line, conforme as especificações a seguir:

1.1.1. PREGÃO – Alienação dos Veículos Listados no Anexo I,

Data: 29/09/2023
Disponível: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil cadastro para todos.
Horário: 09h

1.1.2. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: Poderão os interessados participarem na modalidade “on-line”, através de login e senha obtidos por cadastramento prévio no site: 
www.vipleiloes.com.br, conforme regras de participação dispostas neste Edital

§1º. As informações, referentes ao Leilão, serão divulgadas por meio de publicação no site eletrônico da VIP LEILÕES www.vipleiloes.com.br e afixadas nas dependências da
Prefeitura Municipal de Pinhais – PR.

§2º. Não cabe aos licitantes alegar desconhecimento atinente ao local de realização do aludido leilão de veículos, sendo de inteira responsabilidade dos interessados a diligência 
pela procura quanto às informações acerca do local de realização da hasta licitatória, na forma do parágrafo anterior.

II – OBJETO DO LEILÃO:

2.1. A presente licitação na modalidade de leilão tem por objeto leiloar os veículos que se encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos Parques de Retenção os quais foram 
apreendidos, recolhidos ou removidos por esta Autarquia.

2.2. Os veículos a serem leiloados são os relacionados nos Anexos Único deste Edital e descritos na seguinte ordem: Lote, Placa, Unidade da Federação de Registro, Marca e 
Modelo, Ano Modelo, Chassi, Situação (Conservado ou Sucata), Valor Mínimo a ser pago pelo lote.

2.3. Os veículos dividem-se em lotes de SUCATAS divididas em SUCATAS APROVEITÁVEIS, SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL (motor suprimido/ motor
divergente), sem direito de voltarem a circularem destinadas ao comércio de peças e componentes, e lotes de CONSERVADOS, com possibilidade de voltarem a circular conforme 
redação do item 1 do §1º do Art. 328 do CTB, e vendidos no estado e condições em que se encontrarem, em funcionamento ou não, pressupondo-se que tenham sido 
previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, quaisquer reclamações posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

III – VISITAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS:

3.1 Para adentrar ao pátio, além do agendamento, será obrigatório a apresentação de documento oficial com foto e assinatura do Termo de Responsabilidade da Visitação, sendo 
vedada a entrada com capacetes, bolsas, mochilas e similares, os interessados em participar da visitação pública dos bens a serem leiloados, poderão ser examinados nos 
dia XX á XX de setembro, das 07h30min às 13h30min, no pátio localizado AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,Nº 10975, BAIRRO BOQUEIRÃO, CEP 81730-
300 para que todos tomem conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. Sendo os veículos leiloados no estado e condições em que se 
encontram, será permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto aos referidos estados e condições, e nem sendo 
permitido ao arrematante a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças.

3.2. O Edital poderá ser baixado gratuitamente e poderá sofrer alterações até um dia útil anterior à data do leilão.

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame e oferecer lances, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente cadastradas, de forma eletronicamente, ou seja, on-line:

4.1.1. Lotes classificados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil.

4.1.2. Lotes classificados como Sucatas Aproveitáveis ou Sucatas Aproveitáveis com Motor Inservíveis (motor suprimido/ motor divergente): Empresas do ramo do comércio de 
peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977/2014, e normativos do CONTRAN, sendo necessária a comprovação do ramo de atividade de comércio de peças usadas, no ato do 
credenciamento perante o leiloeiro, com a apresentação, no ato do credenciamento perante o leiloeiro, do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emitido no mês), 
Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

4.2. Os documentos referidos no subitem anterior poderão ser exigidos no original ou por intermédio de fotocópia integral legível, autenticadas em cartório ou acompanhadas do 
original.

4.3. Para participação on-line deverão os interessados realizarem cadastro prévio, em até 48 horas do horário marcado para início dos leilões, no site www.vipleiloes.com.br para 
obtenção de “login e senha” habilitados e liberados para apresentação de lances on-line. A participação on-line estará condicionada à obtenção desta habilitação prévia, a qual 
será concedida de acordo com os critérios de cadastro e segurança do leiloeiro e da empresa responsável pela organização do leilão. Lances enviados na modalidade “on-line” e 
que não sejam registrados e/ou conhecidos no pregão por recusa do leiloeiro, queda de conexão do sistema e/ou de internet, não garantem direitos aos ofertantes, tendo em vista 
que a participação on-line é apenas uma facilitadora de acesso e das ofertas, com os riscos naturais às imprevisões e intempéries.

V – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Não será permitida a participação de: 

EDITAL DE LEILÃO 001/2023

A Prefeitura Municipal de Pinhais - PR com sede sediada na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel, nº 12.162, CEP: 83.323-410, Centro, Pinhais/PR, torna público que 
realizará LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE OFERTADO, nas modalidades “on-line”, para alienação de veículos automotores retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, 
há mais de 60 (sessenta) dias, em condições de CONSERVADOS, SUCATAS APROVEITAVEIS e SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL, tudo em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas alterações, na Resolução n° 623/2016-
CONTRAN e demais normas vigentes.

I – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:

O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná , Helcio Kronberg, matrícula JUCEPAR n.º 653, 
inscrito no CNPJ 10.722.603/0001-50, e assessorada pela Comissão Permanente de Leilão, através de seção pública, na modalidade ON-LINE / ELETRÔNICA com 
participação on-line, conforme as especificações a seguir:

1.1.1. PREGÃO – Alienação dos Veículos Listados no Anexo I,

Data: 29/09/2023
Disponível: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil cadastro para todos.
Horário: 09h

1.1.2. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: Poderão os interessados participarem na modalidade “on-line”, através de login e senha obtidos por cadastramento prévio no site: 
www.vipleiloes.com.br, conforme regras de participação dispostas neste Edital

§1º. As informações, referentes ao Leilão, serão divulgadas por meio de publicação no site eletrônico da VIP LEILÕES www.vipleiloes.com.br e afixadas nas dependências da
Prefeitura Municipal de Pinhais – PR.

§2º. Não cabe aos licitantes alegar desconhecimento atinente ao local de realização do aludido leilão de veículos, sendo de inteira responsabilidade dos interessados a diligência 
pela procura quanto às informações acerca do local de realização da hasta licitatória, na forma do parágrafo anterior.

II – OBJETO DO LEILÃO:

2.1. A presente licitação na modalidade de leilão tem por objeto leiloar os veículos que se encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos Parques de Retenção os quais foram 
apreendidos, recolhidos ou removidos por esta Autarquia.

2.2. Os veículos a serem leiloados são os relacionados nos Anexos Único deste Edital e descritos na seguinte ordem: Lote, Placa, Unidade da Federação de Registro, Marca e 
Modelo, Ano Modelo, Chassi, Situação (Conservado ou Sucata), Valor Mínimo a ser pago pelo lote.

2.3. Os veículos dividem-se em lotes de SUCATAS divididas em SUCATAS APROVEITÁVEIS, SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL (motor suprimido/ motor
divergente), sem direito de voltarem a circularem destinadas ao comércio de peças e componentes, e lotes de CONSERVADOS, com possibilidade de voltarem a circular conforme 
redação do item 1 do §1º do Art. 328 do CTB, e vendidos no estado e condições em que se encontrarem, em funcionamento ou não, pressupondo-se que tenham sido 
previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, quaisquer reclamações posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

III – VISITAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS:

3.1 Para adentrar ao pátio, além do agendamento, será obrigatório a apresentação de documento oficial com foto e assinatura do Termo de Responsabilidade da Visitação, sendo 
vedada a entrada com capacetes, bolsas, mochilas e similares, os interessados em participar da visitação pública dos bens a serem leiloados, poderão ser examinados nos 
dia XX á XX de setembro, das 07h30min às 13h30min, no pátio localizado AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,Nº 10975, BAIRRO BOQUEIRÃO, CEP 81730-
300 para que todos tomem conhecimento da real condição física, de conservação e de alienação dos bens. Sendo os veículos leiloados no estado e condições em que se 
encontram, será permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos mesmos, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto aos referidos estados e condições, e nem sendo 
permitido ao arrematante a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças.

3.2. O Edital poderá ser baixado gratuitamente e poderá sofrer alterações até um dia útil anterior à data do leilão.

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame e oferecer lances, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente cadastradas, de forma eletronicamente, ou seja, on-line:

4.1.1. Lotes classificados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil.

4.1.2. Lotes classificados como Sucatas Aproveitáveis ou Sucatas Aproveitáveis com Motor Inservíveis (motor suprimido/ motor divergente): Empresas do ramo do comércio de 
peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977/2014, e normativos do CONTRAN, sendo necessária a comprovação do ramo de atividade de comércio de peças usadas, no ato do 
credenciamento perante o leiloeiro, com a apresentação, no ato do credenciamento perante o leiloeiro, do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emitido no mês), 
Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

4.2. Os documentos referidos no subitem anterior poderão ser exigidos no original ou por intermédio de fotocópia integral legível, autenticadas em cartório ou acompanhadas do 
original.

4.3. Para participação on-line deverão os interessados realizarem cadastro prévio, em até 48 horas do horário marcado para início dos leilões, no site www.vipleiloes.com.br para 
obtenção de “login e senha” habilitados e liberados para apresentação de lances on-line. A participação on-line estará condicionada à obtenção desta habilitação prévia, a qual 
será concedida de acordo com os critérios de cadastro e segurança do leiloeiro e da empresa responsável pela organização do leilão. Lances enviados na modalidade “on-line” e 
que não sejam registrados e/ou conhecidos no pregão por recusa do leiloeiro, queda de conexão do sistema e/ou de internet, não garantem direitos aos ofertantes, tendo em vista 
que a participação on-line é apenas uma facilitadora de acesso e das ofertas, com os riscos naturais às imprevisões e intempéries.

V – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Não será permitida a participação de: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023-MP/PGJ

AVISO DE LICITAÇÃO
1-Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de ar condicionado do tipo Multisplit inverter e a sua 
respectiva instalação nas salas ocupadas pelas 3ª e 4ª Promotorias 
de Justiça da Comarca de Telêmaco Borba, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. 2- Abertura: dia 3 de outubro de 
2023 às 13h (horário de Brasília). 3- Local: site do Banco do Brasil S/A 
(www.licitacoes-e.com.br). 4 – Edital e Informações Complementares: 
Poderão ser obtidas no site do Ministério Público do Estado do Paraná 
- www.mppr.mp.br e no site do Banco do Brasil S/A - www.licitacoes-e.
com.br.  Curitiba, 18 de setembro de 2023.

Edital de Leilão Público nº 0013/0223 CPA/RE
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de 
Bens, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado 
o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico 
e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, 
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. 
O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o 
presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 17/09/2023 
até 23/10/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território 
nacional, no site  www.hastaleiloes.com.br e no escritório do (a) leiloeiro (a) 
MAURICIO PAES INACIO, no endereço Av. Tancredo Neves, nº 3343, Caminho 
das Árvores, Salvador/Ba, CEP 41820-0212, Telefone (71) 3102-0220 / 98735-
5309 / 98735-5322 / 98735-5325, no horário de segunda a sexta-feira, das 
09h00 às 17h00, contato@hastaleiloes.com.br / mauricioleiloes@gmail.com. O 
Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° 
Leilão realizar-se-á no dia 17/10/2023, às 10h (horário de Brasília), e os lotes 
remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 24/10/2023, às 10h (horário 
de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.hastaleiloes.com.br.

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

Ministério da 

fazenda

COMUNICADO
Denver Empreendimentos Imobiliários Ltda torna público que entregou 
para análise à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba – SMMA, 
o Relatório Ambiental Prévio – RAP referente à implantação de Centro 
Comercial, situado à Avenida Nossa Senhora da Luz, 1510, Curitiba, 
Paraná, estando o mesmo disponível para consultas dos interessados 
no Departamento de Pesquisa e Monitoramento da SMMA.Curitiba, 
19/09/2023

EDITAL DE INTIMAÇÃO DESTINATÁRIO(A)(S): FRONTEIRA MONTAGENS 
LTDA - ME, GIVALDO DA SILVA PRAZO DE 20 dias úteisO(A) Juiz(íza) de Direito 
Liana de Oliveira, da 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré, FAZ SABER a todos 
que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, 
tramitam os autos de Cumprimento de sentença, assunto Espécies de Contratos, 
sob nº 0001142-44.2003.8.16.0024, em que é(são) exequente(s) BRASILSAT 
LTDA., e executado(s) FRONTEIRA MONTAGENS LTDA - ME, GIVALDO DA SILVA, 
WALTER LEITE, PEDRO PAULO ROSA LEITE, e que não foi possível localizar 
pessoalmente a(s) parte(s) GIVALDO DA SILVA;FRONTEIRA MONTAGENS 
LTDA - ME, portador(a) do CNPJ 03.679.117/0001-31. Desta forma, se procede por 
meio deste edital sua INTIMAÇÃO para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento do débito a que foi condenado, no valor total de R$ 8.545,24 (oito mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), acrescido de correção 
monetária e juros moratórios até a data do efetivo pagamento, acrescentado de 
custas processuais. Caso o pagamento não for realizado, acarretará em pena de 
incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento), ambos incidentes cumulativamente sobre o débito atualizado ou 
sobre o valor restante, em caso de pagamento parcial, nos termos do art. 523, 
§§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil. Se efetuado o pagamento integral da 
dívida no prazo estipulado, fica isento de multa, honorários advocatícios e custas 
processuais decorrentes do cumprimento de sentença, e havendo pagamento 
parcial, a multa incidirá sobre o restante da obrigação. A(s) parte(s) fica(m) 
CIENTE(S) de que poderá(ão) opor impugnação, por meio de advogado(a), no 
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do término do prazo para pagamento 
voluntário independentemente de penhora ou nova intimação, conforme previsto 
no art. 525 do Código de Processo Civil. Salienta-se, contudo, que a suspensão 
do cumprimento de sentença condiciona-se à garantia do juízo (art. 525, § 6º, 
CPC).  O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos 
arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.O prazo de resposta será contado 
após o decurso de 20 (vinte) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, 
CPC). Eu, JEAN MATHEUS CRUZ BONOTTO, Técnico Judiciário, conferi e digitei. 
Almirante Tamandaré, 12 de Setembro de 2023. JEAN MATHEUS CRUZ BONOTTO
Técnico Judiciário Por ordem do(a) MM. Juiz(a) (Assinatura autorizada pelo 
Decreto Judiciário nº 257/2021) OBSERVAÇÃO: O mencionado processo tramita 
exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço eletrônico https://
portal.tjpr.jus.br/projudi.
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SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA QUÍMICA DO 
ESTADO DO PARANÁ - SIQUIM-PR
CNPJ/MF: 81.104.101/0001-04 – Insc. Estadual: Isenta 
Registro Sindical MTE: 000.12.515.49.531-3

_______________________________________________________________________________________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Profissionais da Química do Estado do Paraná –
SIQUIM-PR,  CONVOCA todos  os  Profissionais  da  Química,
filiados / associados à respectiva Entidade Sindical, bem como os
demais representados não filiados / associados, pertencentes em
sua Base de Representação (Estado do Paraná), para comparecer
à Sessão de  Assembleia Geral Extraordinária da Categoria, em
formato Híbrido, a ser realizada com transmissão online via Canal
Youtube  (SIQUIM-PR),  por  meio  de  votação  on-line  através  de
Plataforma Eletrônica, em caráter excepcional, nas datas e locais
abaixo  indicados,  ficando  aberta  e  com tantas  sessões  quantas
forem necessárias até a conclusão do processo de negociação com
a Assinatura e registro da CCT SESCAP 2023/2024.

A AGE tem como finalidade apreciar e deliberar sobre a seguinte
ordem do dia:

1. Apreciação  e  deliberação  sobre  a  proposta  apresentada  pelo
SINDICATO  DOS  EMP.  SERV.  CONT.  ASSES.  PERICIAS  INF.
PESQ. NO ESTADO DO PARANÁ (SESCAP-PR) ao SIQUIM-PR,
conforme minuta, para fins de celebração da Convenção Coletiva
de Trabalho (CCT) SESCAP-PR 2023/2024;
2. Autorização para o SIQUIM-PR corrigir  e adaptar a Minuta da
CCT SESCAP-PR 2023/2024;
3. Autorização  para  o  SIQUIM-PR  negociar  diretamente  com  o
SESCAP-PR, ou por intermediação do Ministério do Trabalho, ou
ainda, do Ministério Público do Trabalho, bem como propor Dissídio
Coletivo de Trabalho, junto ao Tribunal  Regional  do Trabalho (9ª
Região);
4. Deliberação sobre a fixação da Taxa de Contribuição Assistencial
/ Negocial, no valor correspondente a 3% (três por cento) incidente
sobre  o  salário  de  cada  trabalhador,  referente  ao  mês  de
Junho/2023, com direito a oposição, na forma definida abaixo:

a. Fica assegurado aos empregados não sindicalizados,
direito  a  oposição,  na  forma  definida  a  seguir:  a) O
desconto abrange tanto empregados filiados e não filiados
que não apresentarem diretamente ao Sindicato o direito a
oposição  no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  partir  da
assinatura  da  presente  CCT,  podendo  a  oposição  ser
protocolada  pessoalmente  na Sede do SIQUIM-PR ou
ao  representante  sindical  da  base,  ou  via  e-mail
diretamente ao sindicato ou encaminhamento de carta via
correios (aviso  de  recebimento),  quando  e  onde  não
houver representação na localidade do empregado.
b. O documento de oposição à Contribuição Assistencial/
Negocial deverá ser  manuscrito, devidamente  assinado
pelo titular e, se enviada pelo Correio ou entregue por
terceiros,  deverão  conter  firma  reconhecida  por
verdadeira  perante  cartório  civil.  Aquelas  que  forem
enviadas  por  e-mail  somente  serão  aceitas  se
manuscritas, devidamente assinadas e a partir de e-mail
próprio  (pessoal)  ou funcional  do empregado,  desde
que  previamente  cadastrado junto  à  Entidade Sindical
até a data da AGE.

5. Assuntos Gerais.

INÍCIO
VOTAÇÃO

TÉRMINO
VOTAÇÃO

CIDADES LOCAL

25/09/2023
- 10h

26/09/2023 -
12h

Estado do
Paraná

Plataforma Online
https://assembleia.siqui

m.com.br

Curitiba-PR, 18 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
DIRETOR-PRESIDENTE

SIQUIM-PR

LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS - ATA

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às
onze horas reuniram-se os acionistas da LOJACORR S.A. REDE
DE  CORRETORAS  DE  SEGUROS,  CNPJ  sob  o  n.o
04.529.055/0001-44  Aberta  a  assembleia,  ficou  decidido,  sem
qualquer  ressalva  ou  restrição  por:  1)  Aprovar  a  criação  do
Conselho de Administração da Companhia2) incluir os artigos 10,
11  e  12  no  Estatuto  social,  especificamente  em  relação  a
remuneração, composição, competência e reuniões do Conselho
da Administração e renumerar os artigos subsequentes. 3) Eleger
os membros para composição do Conselho de Administração, para
um mandato de 3 (três) anos, sendo: a) DIOGO ARNDT DA SILVA,
ora  designado  para  o  cargo  de  Conselheiro  de  Administração
Presidente; b) ANDRÉ OGLIARI DUARTE, ora designado para o
cargo de Conselheiro de Administração Vice-Presidente; c) JOSÉ
HEITOR  MARTINS  DA SILVA,  ora  designado  para  o  cargo  de
Conselheiro  de  Administração  Sem  Designação  Específica;  d)
SANDRO RIBEIRO DOS SANTOS, ora designado para o cargo de
Conselheiro de Administração Sem Designação Específica;  e e)
ISADORA SBRISSA DE CAMPOS, ora designada para o cargo de
Conselheira  de  Administração  Sem  Designação  Específica.  Os
Conselheiros  de  Administração  ora  eleitos,  estando  presentes
nesta  Assembleia,  tomam  posse  imediata  de  seus  cargos,
mediante assinatura de termo lavrado no livro de registro de atas
das reuniões do Conselho de Administração (anexos I, II, III, IV e
V); 4) Remuneração dos membros do Conselho de Administração:
Aprovada  a  verba  global  anual  destinada  à  remuneração  dos
Conselheiros para o exercício social  de 2023. 5)  Declaração de
Desimpedimento:  Os  Conselheiros  de  Administração  declaram,
sob as penas da lei,  que não estão impedidos de exercerem a
Administração  da  Companhia,  6)  Remuneração  dos  Diretores
Executivos:  Aprovada  a  verba  global  anual  destinada  à
remuneração dos Diretores Executivos para o exercício social de
2023. 7) Alterar o artigo 1o, parágrafo primeiro do Estatuto Social
que  trata  da  proibição  da  venda  de  apólice  de  seguros  por
terceiros que não possuam vínculo contratual com a Lojacorr. 8)
Excluir o item ‘i’ do o artigo 14,  ‘iii’ que trata das atribuições do
Diretor  de  Tecnologia  e  Operações;  9)  Alterar  o  artigo  20,
parágrafo  segundo  do  Estatuto  Social  que  trata  da  distribuição
antecipada de lucros 10) Alterar o artigo 22 do Estatuto Social que
trata  do  fundo  de  demanda  judicia  11)  Alterar  o  artigo  35  do
Estatuto Social que trata do foro de eleição para dirimir conflitos
entre  a  Lojacorr  e  acionistas  12)  Consolidar  o  Estatuto  Social
considerando  as  alterações  feitas  nos  itens  acima,  que  segue
anexo  a  esta  ata   ATA  REGISTRADA  NA  JUCEPAR  EM
25/07/2023 SOB Nº 20234428783.

LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS - ATA

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e três,
às  onze  horas  reuniram-se  os  acionistas  da  LOJACORR  S.A.
REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS,  Aberta  a  assembleia,
ficou decidido, sem qualquer ressalva ou restrição por: 1) Destituir,
do cargo de Diretor de Transformação Digital  o Sr. Carlos Daniel
Corrêa  Castello,  2)  Alterar  o  artigo  10  do  Estatuto  Social  para
excluir  o cargo de Diretor  de Transformação Digital.  3)  Excluir  o
item  ‘v’  do  artigo  11,  que  trata  da  atribuição  do  Diretor  de
Transformação  digital.  4)  Alterar  o  responsável  pela  sociedade,
perante  a  Receita  Federal  para  Ludmilla  Concon,  abaixo
qualificada; 5) Eleger para Diretora Financeira e Controladoria, por
um  mandato  de  03  (três)  anos  a  partir  de  03/04/2023  até
03/04/2026:  Ludmilla  Concon,  A diretora  nomeada  fica  desde  já
empossada  em  seu  cargo,  mediante  assinaturas  do  termo  de
posse6) Consolidar o Estatuto Social  considerando as alterações
feitas  nos  itens  acima,  que  segue  anexo  a  esta  ata   ATA
REGISTRADA  NA  JUCEPAR  EM  14/04/2023  SOB  Nº
20232435391.

ESPAÇO DAS AMÉRICAS S/A
CNPJ 22.918.196/0001-30 - NIRE 413.0029222-1

Ata da 7ª AGO e 12ª AGE realizadas em 19/05/2023. 1. Realização: Dia 
19/05/2023, às 11h. 2. Convocação e Presença: Dispensada, pela presença da 
sua acionista controladora. 3. Composição da Mesa: Presidente: Pablo Ricardo de 
Oliveira Mórbis e Secretário: Ricardo Beraldi Porto. 4. Deliberações: Foi aprovado: 
4.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 4.1.a. Ratificar a aprovação, pelo Conselho 
de Administração e pelos Acionistas da Acionista Controladora, do Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras Consolidadas, com o respectivo 
Relatório dos Auditores Independentes, relativo ao exercício social encerrado 
em 31/12/2022, colocados à disposição com a antecedência legal, publicados 
no Jornal Bem Paraná, edição 12.138, nas págs. 15 a 19, do dia 19/04/2023, 
e, na íntegra, no mesmo dia, no site do citado jornal, certificação digital link: 
https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/89DB-CF6C-BA2F-6722 ou site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443, código para verificação 89DB-CF6C
BA2F-6722, e Hash do Documento 379D7BB2BB67A81F7EAE4C0A77FDDA
B691F109BA44D6E7E094EEE7C0E1022B6E; 4.1.b. A destinação do lucro 
líquido do exercício de 2022, no montante de R$4.442.183,75 da seguinte forma: 
a) R$ 222.109,19 para constituição de Reserva Legal; b) R$ 4.220.074,56 para 
constituição de Reserva de Lucros; 4.1.c. Reeleger o Diretor Operacional - 
Adélio Demeterko, mediante a assinatura do termo de posse com declaração 
de desimpedimento, com mandato de 2 anos a se encerrar na Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar sobre o exercício social de 2024; 4.1.d. Fixar para 
o Diretor a remuneração anual de até R$100.000,00; 4.2. Em Assembleia Geral 
Extrordinária: 4.2.a. Considerando que as demonstrações financeiras do exercício 
de 2022 demonstraram que o Capital Social de R$ 22.508.473,87 está excessivo 
para a consecução do objeto social e tendo obtido a Companhia prévia anuência do 
BRDE, datada de 18/05/2023, deliberam por reduzir o capital em R$ 9.577.693,04, 
para que o mesmo fique em R$ 12.930.780,83, nas seguintes condições: (i) não há 
necessidade de cancelamento de ações; (ii) a redução de capital se tornará efetiva 
60 (sessenta) dias após a publicação desta ata; (iii) a redução do capital social se 
dará pela absorção integral do prejuízo acumulado até o ano de 2021, não havendo 
restituição à Acionista Controladora; (iv) não há alteração no penhor de ações em 
1º (primeiro) e 2º (segundo) graus, nos termos dos Instrumentos de Crédito PR-
52.986 e PR-53.337, para fins de atendimento ao disposto no item 4.1.7 da Cédula nº 
PR-52.986 e do item 5.1.7 da Cédula nº PR-53.337, firmadas com o BRDE; 
4.2.b. Em razão da redução de capital, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia 
é de R$ 12.930.780,83 (doze milhões, novecentos e trinta mil, setecentos e 
oitenta reais e oitenta e três centavos), dividido em 2.800.000 (duas milhões e 
oitocentas mil) ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal, totalmente 
integralizado.” Mesa de Assinaturas: Presidente - Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis; 
Secretário - Ricardo Beraldi Porto. Extrato de Ata registrada na Jucepar em 
24/08/2023, sob nº 20235734160. Mesa de Assinaturas: Presidente - Pablo Ricardo 
de Oliveira Mórbis; Secretário - Ricardo Beraldi Porto. Extrato de Ata registrada na 
JUCEPAR em 29/04/2023, sob nº 20232886261.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2023 
O Município de Douradina-PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 23 de outubro do ano de 2023, na Avenida Barão do Rio 
Branco, centro n° 767 em Douradina , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços 
fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do 
objeto Objeto

Quantidade 
e unidade de 

medida

Prazo de 
execução 

Loteamento
Parque 

Industrial II

Consolidação de Área 
Industrial com implantação 

de pavimentação em CBUQ
10.546,67 m² 360 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao1@
douradina.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3663-1579.

Douradina-PR, 18 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira

Prefeito Municipal

Balanços,  Atas, 
Súmulas ou Editais?

A melhor relação 

custo x benefício
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